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Ata da 11ª Reunião Ordinária de 2023 do Conselho Municipal de Assistência Social de 1 

São José dos Pinhais – CMAS/SJP, realizada em 27 de julho 2023, de forma presencial, no 2 

auditório da Secretaria Municipal de Assistência Social, com início previsto para as 3 

13h30min, para deliberar sobre a seguinte pauta: 1. Abertura; 2. Ata; 3. Expedientes; 4. 4 

Comissões; 5. Outros; 6. Informes Gerais; 7. Data da próxima reunião ordinária. 5 

Participaram da reunião os conselheiros: Jonatas (Usuários da Assistência), Eucleia 6 

(APAE), Cleverson (Desafio Jovem), Euclides (Patronato), Rosiane (Associação São José), 7 

Lucas (SEMFI), Emanuel (SEMPLADE), Kelly (SEMS), Cristiane (SEMED) e Kelli 8 

(SEMHA). Justificaram a ausência os conselheiros: Emanuelly (APAE), Silvia (Patronato), 9 

Sidineia (SEMAS) e Maria Diair (SEMHA). 1. ABERTURA: A reunião iniciou com a abertura 10 

realizada pelo Presidente Cleverson, agradecendo a participação de todos, e seguiu-se 11 

para a próxima pauta. 2. ATA: as atas da 9ª Reunião Ordinária e 10ª Reunião Ordinária 12 

foram aprovadas. 3. EXPEDIENTES: 1) Ofício n° 1241/2023 – Ministério Público (MP): 13 

informa que faz acompanhamento da situação da Casa Refúgio do Altíssimo, e que não há 14 

observância da legislação pela instituição. Deliberação: responder o MP informando que o 15 

conselho não tinha conhecimento do funcionamento da instituição, e que o colegiado está 16 

em processo de alteração dos representantes, mas fará visita à instituição à instituição 17 

assim que possível para acompanhamento e orientações. 2) Ofício n° 32/2023 - 18 

Associação São José: a entidade foi eleita na 14ª Conferência Municipal de Assistência 19 

Social para compor o conselho na gestão 2023-2025, no segmento de atendimento a 20 

Pessoa Idosa, porém informa que não conseguirá indicar representantes, visto que as 21 

conselheiras atuais já forem reconduzidas e não poderão ser indicadas novamente. A 22 

Secretaria Executiva informa que a orientação da Procuradoria Geral do Município é que 23 

não sejam alterados os segmento na composição do conselho, visto que não há essa 24 

previsão na legislação. A instituição inscrita no CMAS do mesmo segmento é o Centro de 25 

Amparo aos Idosos Jesus Maria José (CAJEMA), e com aprovação do colegiado, e a fim 26 

de manter a paridade na composição da próxima gestão conforme prevista na legislação, 27 

será feito o convite para a CAJEMA. 4. COMISSÕES: Assessoramento: a comissão se 28 

reuniu no dia 17 de julho, porém não conseguiram concluir a análise da documentação 29 

referente às comunidades terapêuticas. Conferência: o Conselheiro Emanuel informa que a 30 

empresa contratada refez o Relatório Final da conferência, conforme solicitado pela 31 

comissão, mas como o documento possui muitos anexos scaneados, dificulta a leitura. O 32 
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Conselheiro refez o documento melhorando a formatação, incluiu as propostas digitadas e 33 

outras informações relevantes no Relatório, e apresentou para o colegiado. Serão 34 

encaminhadas as duas versões para os conselheiros, e a comissão aguarda aprovação da 35 

nova versão do Relatório da Conferência. Controle Social: a Conselheira Cristiane lembra 36 

que a comissão está aguardando a equipe do Cadastro Único informar uma data para 37 

acompanhar o descarte dos cadernos. A Secretaria Executiva solicitará à equipe o 38 

agendamento da data antes da troca de gestão. 5. OUTROS: foi discutido sobre a 39 

realização de capacitação para os novos conselheiros, e se seria feito antes ou após a 40 

primeira reunião. Foi deliberado que, caso o decreto com a nova composição seja 41 

publicado a tempo da próxima reunião ordinária, será colocado na pauta essa capacitação 42 

inicial de apresentação sobre o CMAS, e as demais pautas urgentes. Os conselheiros 43 

sugeriram participar também da reunião para auxiliar na transição de gestão. Caso o 44 

decreto ainda não tenha sido publicado, os novos conselheiros serão convidados a 45 

participar da reunião. 6. INFORMES GERAIS: não houve. 7. DATA DA PRÓXIMA 46 

REUNIÃO: 10 de agosto de 2023. A Secretaria Executiva informa que o colegiado ainda 47 

permanecerá até a publicação do decreto com a nova composição. Sem mais, a reunião foi 48 

encerrada e eu, Camila Hiromi Abe, lavrei a presente ata que após lida será aprovada. 49 


